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Secretaria de Estado de Defesa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATO DO SECRETÁRIO

*RESOLUÇÃO SEDEC Nº 570 DE 29 DE MAIO DE 2026

DISPÕE SOBRE DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA PRATICAR ATOS DE GESTÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA CIVIL, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo inciso II, do art. 3º, do Decreto nº
31.896, de 20.09.2002, em atenção ao inciso VII e §1º, do artigo 82,
da Lei Estadual nº 287, de 04.12.1979 (Código de Administração Fi-
nanceira do Estado do Rio de Janeiro), bem como o disposto no art.
14, do Decreto-Lei Estadual nº 239, de 21.07.1975, e no Parágrafo
Único, do art. 35, do Regulamento a que se refere o Decreto nº
3.149, de 28.04.1980, e o constante no Processo nº SEI-
270001/001705/2026,

R E S O LV E :

Art. 1º - Fica delegada competência a MARCIO LUIZ HUGUENIN
BRITO, Coronel BM, ID Funcional 611921-2, Comandante do Coman-
do de Bombeiros de Área I - Capital, do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Rio de Janeiro; a VINICIUS PINTO FERNANDES SAN-
TOS, Coronel BM, ID Funcional 2656964-7, Comandante do Comando
de Bombeiros de Área II - Serrana, do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Rio de Janeiro; a VALERIO JANNUZZI DOS SANTOS, Co-
ronel BM, ID Funcional 611912-3, Comandante do Comando de Bom-
beiros de Área III - Sul, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio de Janeiro; a RODRIGO RANGEL BARCELOS, Coronel BM, ID
Funcional 2668188-9, Comandante do Comando de Bombeiros de
Área IV - Norte/Noroeste, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Rio de Janeiro; a RODRIGO ANDRE DE OLIVEIRA BASTOS, Co-
ronel BM, ID Funcional 611911-5, Comandante do Comando de Bom-
beiros de Área V - Baixadas Litorâneas, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro; a SAMUEL MARTINS FREIRE, Co-
ronel BM, ID Funcional 2622414-3, Comandante do Comando de
Bombeiros de Área VI - Baixada Fluminense, do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro; a CARLOS ROBERTO DA RO-
CHA JUNIOR, Coronel BM, ID Funcional 2687430-0, Comandante do
Comando de Bombeiros de Área VII - Costa Verde, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; a JULIO CESAR DA-
MASCENO MELO, Coronel BM, ID Funcional 2640648-9, Comandante
do Comando de Bombeiros de Área VIII - Atividades Especializadas,
do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; a CAS-
SIO CAPELLI PEREIRA, Coronel BM, ID Funcional 2586097-6, Co-
mandante do Comando de Bombeiros de Área IX - Metropolitana, do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; e a MARIO
LUIZ PEREIRA VERDINI, Coronel BM, ID Funcional 2657244-3, Co-
mandante do Comando de Bombeiros de Área X - Atividades de Sal-
vamentos Marítimos, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio
de Janeiro, para praticarem, como Ordenadores de Despesas, nos ter-
mos da legislação vigente e de suas atribuições, atos de gestão or-
çamentária e financeira, da Secretaria de Estado de Defesa Civil (SE-
DEC), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro
(CBMERJ) e do Fundo Especial do Corpo de Bombeiros (FUNES-
BOM), tais como:

I - autorizar despesas, bem como a expedição e assinatura das res-
pectivas notas de autorização de despesas, emissão de notas de em-
penho, reconhecimento de dívidas, movimentação de recursos finan-
ceiros, pagamentos de despesas orçamentárias, emissão de ordens
bancárias, ordens de pagamento e cheques nominativos;
II - autorizar licitações, aprovar e homologar os respectivos resultados,
inclusive aceitação de objeto de contrato, adjudicando a vencedora,
bem como dispensá-las, quando for o caso, ou declarar a inexigibi-
lidade, na forma da lei;
III - assinar acordos, convênios e contratos, bem como aplicar as pe-
nalidades previstas em lei, quando se verificar o descumprimento de
compromissos ou obrigação contratual, nos casos de fornecimento,
aquisição ou prestação de serviço;
IV - editar normas de rotina no âmbito da SEDEC e do CBMERJ;
V - ratificar e/ou homologar, como autoridade superior, notas de au-
torização de despesa, dispensas, inexigibilidades, retardamentos e
modalidades de licitação, nos processos no âmbito da SEDEC, do
CBMERJ e do FUNESBOM.

§1º - Deverá ser assinado, mediante duas assinaturas em conjunto,
dentre os ordenadores de despesas da SEDEC/CBMERJ, todo docu-
mento atinente aos procedimentos junto às instituições bancárias, en-
tre eles: cadastro de pessoal, autorizações de acesso, bem como
qualquer outro procedimento necessário à movimentação dos recursos
financeiros estatais.

§2º - A validade da delegação de competência ao servidor é vincu-
lada à sua permanência na função ou lotação especificada no caput
deste artigo. Verificando-se sua exoneração ou alteração de lotação, a
presente delegação tornar-se-á sem efeito, em relação exclusivamente
ao servidor.

Art. 2º - Dê-se conhecimento imediato desta Resolução, através do
CBMERJ, ao Tribunal de Contas do Estado e à Secretaria de Estado
de Fazenda.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário, em especial a Resolução SE-
DEC nº 526 de 16.01.2026, publicada no D.O. de 21.01.2026.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2026

TARCISO ANTONIO DE SALLES JUNIOR
Secretário de Estado de Defesa Civil

*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
01/06/2026. Id: 2739139

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

ATOS DO SECRETÁRIO
DE 29.05.2026

EXONERA, com validade a contar de 21 de maio de 2026, LEAN-
DRO CORREA DOS SANTOS SILVA, Tenente-Coronel BM, ID Fun-
cional 4332043-0, do cargo em comissão de Comandante de Centro I,
símbolo DAI-6, do Centro de Suprimento e Manutenção de Material
Motomecanizado, do Centro de Suprimento e Manutenção, da Dire-
toria-Geral de Apoio Logístico, do Gabinete do Subcomando-Geral, do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secre-
taria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/001702/2026.

NOMEIA FABIANO PAIXÃO DA SILVA, Major BM, ID Funcional
4359901-0, para exercer, com validade a contar de 21 de maio de
2026, o cargo em comissão de Comandante de Centro I, símbolo
DAI-6, do Centro de Suprimento e Manutenção de Material Motome-
canizado, do Centro de Suprimento e Manutenção, da Diretoria-Geral
de Apoio Logístico, do Gabinete do Subcomando-Geral, do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Es-
tado de Defesa Civil, anteriormente ocupado por Leandro Correa dos
Santos Silva, Id Funcional 4332043-0. Processo nº SEI-
270001/001702/2026.

Id: 2738658

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 01.06.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/028741/2025 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE n.º 11/26, cujo objeto é AQUISI-

ÇÃO DE MOBILIÁRIOS EM GERAL, por estar em conformidade com
os termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133 de 01 de abril de
2021 e Art. 45 do Decreto Estadual n.º 48.778, de 30 de outubro de
2023, que teve como vencedoras do do certame as seguintes empre-
sas: Lote 01, LAFITTI MOBILI LTDA (65.010.644/0001-06), com pro-
posta no valor total de R$ 371.902,00 (trezentos e setenta e um mil
novecentos e dois reais); G&A COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
(52.316.446/0001-23), com proposta no valor total de R$ 31.998,96
(trinta e um mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e seis
centavos) - Lote 02, com proposta no valor total de R$ 115.099,87
(cento e quinze mil e noventa e nove reais e oitenta e sete centavos)
- Lote 03, com proposta no valor total de R$ 66.997,56 (sessenta e
seis mil novecentos e noventa e sete reais e cinquenta e seis cen-
tavos) - Lote 04, com proposta no valor total de R$ 215.099,78 (du-
zentos e quinze mil e noventa e nove reais e setenta e oito centavos)
- Lote 06 e com proposta no valor total de R$ 62.099,70 (sessenta e
dois mil e noventa e nove reais e setenta centavos) - Lote 07; e a M
DO CM OLIVEIRA MOVEIS ME (03.042.841/0001-50), com proposta
no valor total de R$ 145.990,83 (cento e quarenta e cinco mil nove-
centos e noventa reais e oitenta e três centavos) - Lote 05.

Id: 2739065

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29.05.2026

PROCESSO Nº SEI-270006/006252/2024 - CONHEÇO o recurso in-
terposto pelas empresas DMM HEALTH GROUP (07.699.953/0001-39)
e SCIENTIFIC DENTAL MEDICAL LTDA (09.020.873/0001-30), contra
ato do Agente de Contratação do certame PE 003/26 CBMERJ - SRP
AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE RADIOLOGIA ODONTOLÓGICA 3
EM 1. Quanto ao mérito, mantenho relatório feito pelo Agente de con-
tratação nos termos do documento indexado no SEI nº 132706765 e
NEGO PROVIMENTO AOS RECURSOS.

Id: 2739028

Secretaria de Estado de Saúde

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SES Nº 4021 DE 29 DE MAIO DE 2026

DEFINE O REPASSE DOS RECURSOS ADVIN-
DOS DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COM-
PLEMENTAR PRESTADA PELA UNIÃO, DES-
TINADA AO CUMPRIMENTO DO PISO SALA-
RIAL NACIONAL DE ENFERMEIROS, TÉCNI-
COS E AUXILIARES DE ENFERMAGEM E
PARTEIRAS, A TÍTULO DE ABONO, A SEREM
DIRECIONADOS AOS ESTABELECIMENTOS
DE SAÚDE SOB GESTÃO ESTADUAL NO ÂM-
BITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PA-
RA O MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta no Processo n° SEI-
080001/013858/2026 e,
CONSIDERANDO:

- a redação dada pela Emenda Constitucional nº 127, de 22 de de-
zembro de 2022, aos §§ 12, 14 e 15 do art. 198 da Constituição da
República, instituindo a competência da União, nos termos da lei, para
prestar assistência financeira complementar aos Estados e aos Mu-
nicípios para cumprimento do piso nacional dos profissionais de en-
fermagem;
- a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a
organização e o funcionamento dos serviços de saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do artigo 198 da Constituição Federal para dispor so-
bre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos
de saúde;
- a Lei nº 14.434, de 04 de agosto de 2022, que altera a Lei nº
7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso nacional do En-
fermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e
da Parteira;
- a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de
2017;
- a Portaria GM/MS n° 10.965 de 27 de abril de 2026, que estabelece
critérios da assistência financeira complementar da União destinada
ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse re-
ferente ao exercício de 2026;
- as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal na ADI nº
7222/DF sobre a implementação da diferença remuneratória resultante
do piso nacional dos profissionais de enfermagem;
- a orientação expedida, pela Procuradoria Geral do Estado, no Pa-
recer - PGE 1/2023 PARECER 1/2023 - CFTF (63498114) e respec-

tivo Visto do Procurador-Geral do Estado (63513751);
- a documentação anexada ao Processo nº SEI-080001/013858/202,
e
R E S O LV E :

Art. 1º - Fica estabelecida a transferência dos recursos referentes à
competência de abril de 2026 da assistência financeira complementar
da União de que trata o Título IX-A da Portaria de Consolidação
GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, conforme a Portaria
GM/MS nº 10.965 de 27 de abril de 2026, aos estabelecimentos de
saúde “sob gestão estadual” no âmbito do Estado do Rio de Janeiro,
constantes no anexo único desta Resolução.

§ 1º - O repasse, destinado ao cumprimento do piso salarial nacional
de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras, dar-
se-á nos termos previstos na Portaria GM/MS nº 10.965 de 27 de
abril de 2026 e no Título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº
06/2017, bem como em outras normas federais que lhes vierem a
complementar ou substituir, de acordo com a discriminação dos va-
lores destinados mensalmente pelo Fundo Nacional da Saúde a cada
estabelecimento de saúde, conforme as informações disponibilizadas
no sistema InvestSUS.

§ 2º - A “assistência financeira complementar da União” deverá ser
adicionada à remuneração dos eventuais beneficiários a título de abo-
no, sobre o qual não incidirá nenhum encargo social ou dedução pre-
videnciária, conforme recomendado pela Procuradoria Geral do Estado
no Parecer - PGE 01/2023 - CFTF (63498114).

§ 3° - Os recursos financeiros de que tratam esta Resolução correrão
por conta dos seguintes Programas de Trabalho:
2961.10.302.0508.2727 - Apoio a Entes para Ações de Saúde;
2961.10.302.0508.8341 - Assistência Ambulatorial e Hospitalar;
2961.10.302.0508.2911 - Execução do Contrato de Gestão - FES;
2961.10.302.0508.4863 - Implementação das políticas de acesso ao
transplante;
2961.10.302.0508.4864 - Incremento à Assistência de Alta Complexi-
dade em Cardiologia
ED. 3390 - Fonte: 1.600.225 / 1.605.225 - Valor total da transferência
R$ 5.108.967,22
Art. 2º - O recurso de que trata o art. 1º desta Resolução será re-
passado por transferência do Fundo Estadual de Saúde (FES) ao qual
se encontram vinculados os prestadores dispostos no anexo único,
cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimento de
Saúde (SCNES) como gestão "Estadual".

§ 1º - O repasse dos valores observará o cronograma mensal esta-
belecido pelo Ministério da Saúde, conforme o disposto no Título IX-A,
art. 1120-D, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017, estando
sujeito a variações decorrentes da atualização dos dados relativos aos
profissionais vinculados ao estabelecimento de saúde municipal no
sistema InvestSUS.

§ 2º - É dever do estabelecimento de saúde realizar a aplicação do
recurso federal de que trata o art. 1º desta Resolução no cumprimen-
to do piso salarial dos profissionais da enfermagem, conforme anexo
único.

§ 3º  - Os setores responsáveis pela gestão e operacionalização das
unidades relacionadas no anexo único deverão providenciar os trami-
tes administrativos para a confecção do aditivo nos contratos.
Art. 3º - É dever do gestor de cada unidade atualizar e confirmar os
dados dos seus profissionais de enfermagem nos sistemas e nos for-
mulários indicados pelo Ministério da Saúde e pela Secretaria Esta-
dual da Saúde, os quais embasarão o cálculo do valor destinado a
cada estabelecimento de saúde sob sua gerência.

Parágrafo Único - O gestor de cada unidade é responsável pela ve-
racidade dos dados informados, podendo responder por eventuais
omissões, informações falsas ou desvios de qualquer natureza.
Art. 4º - Os recursos orçamentários necessários para os repasses
correrão por conta do Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O repasse dos recursos aos Estabelecimentos de
Saúde “sob gestão Estadual” ficará condicionado ao ingresso dos va-
lores mediante transferência do Fundo Nacional de Saúde (FNS) ao
Fundo Estadual de Saúde (FES).
Art. 5º - A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos re-
cebidos pelas entidades deverá compor o Relatório de Prestação de
Contas na forma da Lei de regência de cada contratação.

§ 1º - As entidades deverão manter em arquivo os documentos com-
probatórios da realização do pagamento da complementação aos pro-
fissionais beneficiados.

§ 2º  - O Ministério da Saúde, a Secretaria Estadual da Saúde e os
demais órgãos de controle interno e externo poderão solicitar, a qual-
quer tempo, informações e documentos para comprovar o regular uso
dos recursos federais objetos desta Resolução.
Art. 6º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 2026

RONALDO DAMIÃO
Secretário de Estado de Saúde

ANEXO ÚNICO
a) Unidades Operacionalizadas pelas Organizações Sociais

CNES UNIDADE GESTÃO VA L O R
2298031 SES RJ HOSPITAL ESTADUAL ALBERTO TORRES

GERAL SAO GONCALO
IDEAS 1.091,94

3784916 SES RJ HOSPITAL ESTADUAL PREF JOAO BAPTIS-
TA CAFFARO

IDEAS 1.637,91

7185081 SES RJ HOSPITAL ESTADUAL TRANSPLANTE CAN-
CER E CIR INFANTIL

I'DOR 936,45

7529384 SES RJ HOSPITAL ESTADUAL DOS LAGOS NOSSA
SENHORA DE NAZARETH

IMAPS 121.859,33

TO TA L R$ 125.525,63

b) Unidades Filantrópicas Contratualizadas sob Gestão Estadual

CNES UNIDADE GESTÃO VA L O R
2273357 HOSPITAL ADVENTISTA SILVESTRE FILANTRÓPICA R$ 171.030,40
2269899 HOSPITAL MARIO KROEFF FILANTRÓPICA R$ 109.139,88
7065515 HOSPITAL SAO FRANCISCO NA PROVIDENCIA DE

DEUS
FILANTRÓPICA R$ 221.786,87

2292386 HOSPITAL SAO JOSE FILANTRÓPICA R$ 108.853,30
TO TA L R$ 610.810,45

c) Unidades Operacionalizadas pela Fundação Saúde

CNES EM-
PREGADOR

UNIDADE GESTÃO VA L O R

8063826 CENTRO ESTADUAL DE DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM ZONA OESTE

FSERJ R$1.860,93

8063818 CENTRO ESTADUAL DE DIAGNOSTICO POR IMA-
GEM ZONA OESTE

FSERJ R$ 32.989,34

2270617 INSTITUTO ESTADUAL DE DERMATOLOGIA SANI-
TA R I A

FSERJ R$ 20.128,31

2295067 INSTITUTO ESTADUAL DE HEMATOLOGIA ARTHUR
SIQUEIRA CAVALCANTI

FSERJ R$ 321.751,69

7786654 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPLANTE FSERJ R$ 24.251,99
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